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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

A Vereadora que este subscreve, com fulcro no art. 114 da Resolução nº 016/90
(Regimento Interno), apresenta a presente INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Deputado
Estadual e Presidente da ALES, Marcelo Santos, para que sejam envidados esforços
visando à implantação do Programa Arranjos Produtivos no município de Baixo
Guandu/ES. 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

O município de Baixo Guandu possui grande potencial no setor agrícola, destacando-
se na produção de café e banana, além de outras culturas relevantes que contribuem
diretamente para a economia local. 
 
Entretanto, os produtores ainda enfrentam desafios relacionados à organização produtiva,
acesso a mercados, inovação e agregação de valor. Nesse contexto, a implantação do
Programa Arranjos Produtivos Locais (APLs) se mostra essencial para fortalecer as cadeias
produtivas, promover o desenvolvimento econômico e ampliar a geração de emprego e
renda no município. 
 
A iniciativa permitirá a integração entre produtores, cooperativas, instituições e o poder
público, criando um ambiente mais estruturado, competitivo e sustentável para o
crescimento da agricultura local. 
 
Dessa forma, a presente indicação busca potencializar as vocações agrícolas de Baixo
Guandu, especialmente nas cadeias do café e da banana, promovendo desenvolvimento,
valorização do produtor rural e melhoria da qualidade de vida da população.
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 25 de
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março de 2026.
 
 
 
 
 
 
 

Lorrany Rodrigues
 

Vereador autor
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